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'Pre/cituNJ 11'/;mlclpal de <São Jo.U do~ Campo~ 

tcfado de 0ào 'Paulo 

LI VRO N2.. FLS. N2.. 

vu· 

DECRETO N<? 2 7 2 8/7 8 

de 08 de novembro de 19 73 

Declara de utilidade pGblica,p! 

ra fins de desapropriação o im~ 
vel abaixo descrito e dá outras 

providências . 

O Prefe ito Municipal de São José dos Carn 

pos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV do ar

tigo 39, do Decreto-Lei Complementar n 9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 1<? - Fica declarada de utilidade 

pGblica, , para fins de desapropria amigável ou judicial, a área abaixo, 

descrita, destinada para fins de implan t ação de um cemitério Municipal a 
sabe r: -

1 - O imóvel consta pertencer ao Sr . TO 

RATARO TAKITANI . 

2 - Característica do terreno: 

com forma irregular e sem benfeitorias. 

plana, 

3 - Localização:- Estrada Velha Rio São 

Paulo-Colônia Paraiso . 

L 

4 -Medidas e Confrontações:- A medição

inicia no vértice n<? 59, canto de divisa com o lote n9 09 e Estrada Ve 

lha Rio São Paulo, deste vértice seguindo o alinhamento da Estrada Velha 

Rio São Paulo numa distânacia de SO,OO(cinquenta metros) e rumo de 41 9 

14'16"NE até o vértice n9 63 onde deflete à direita e segue com rumo de 
48<?45 '42"SE e distância de 221 ,86m( duzentos e vinte e um metros e oite.!!_ 

ta e seis centímetros) até o vértice n<? 66, confrontando pela esquerda 

com a área remanescente; deste vértice deflete à direi ta e segue em dire 
çao ao vértice n<? 65 com rumo de 56934'56 ''$\\' e distância de 51, 85m ( cin 

quenta e um metros e oitenta e cinco centímetros), confrontando pela es 
querda com a faixa das linhas de transmissão da Ligth, deflete no vamente 

à direita e segue em direção ao vértice inicial n9 56 com rumo de 48945 ' 

42"NW e distância de 208, 14m(duzen tos e oito metros e quatorze centíme -

tros), confrontando pela esquerda com o lote n<? 9 fechando perímetro que 
totaliza a área de 10 . 750,07m2(dez mil setecentos e cinquenta metros qu~ 

drados e sete decímetros). 
§ ÜNICO - A área a que se refere este ar 

tigo vem melhor caracterizada na planta e memorial descritivo anexos ao 
processo interno n9 66408/78 desta Prefeitura. 

Artigo 29 - llavendo concordânc i a quanto 

ao preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo uma 

vez satisfeitos os seguintes requisitos:-
! -Que o proprietário ofereça:-

... I 



'iYre/dtura '7t[;mlclpal de St1o Jo«. d-:tJ Ca~ttpod 

E.Hado de 0à" 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

Continuação do Decreto n9 2728/78 f l s . 02. 
a) Translado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária; 

b) Certidão Vintenária atualizada do imóvel 

c) Certidão atualizada de aquis i ção do imó 
ve l e negativas de alienações, hipotecas 
arrestos, açoes reipersecutórias e de 

ma i s onus 
d) Ce r tidões negativas de impostos, taxas , 

contribuições de melhoria c tarifas pQ 
bli cas . 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 do Dec ret~ 

Lei n9 3365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n9 2786 de 21 de 

maio de 1956 e Decr eto-Lei n 9 1075, de 22 de janeiro de 1970, a desapropi 

açao é decretada em cará t er urgen t e , para fi ns de imediat a i mi ssão de po~ 

se. 
Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

da t a de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário . 

Pr efeitur a Mun i cipal de São José dos Campos 

08 de novembro de 1978. 

Ed Paula Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 

aos oito di as domes de novembro do ano de mil novecentos e setenta e oi 

to . 

DA/rac . 


